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ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DE EXCLUSAO DO SIMPLES
NACIONAL: EXISTENCIA DE DEBITOS.

Comprovado nos autos que o débito apontado pelo Fisco para exclusdo da
contribuinte do regime do Simples Nacional estava com sua exigibilidade, na
forma do artigo 151, II, do CTN, incabivel a mantenca do ato excludente,
devendo ser o ADE cancelado, com consequente permissao para o0 exercicio da
opcao e entrada no sistema beneficiado a partir de 1° de janeiro de 2017.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
ao recurso voluntario em razdo de restar confirmada a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario, com fulcro no artigo 151, I, do CTN, devendo ser tornado sem efeito o Ato
Declaratério Executivo DRF/FSA n° 1937139, de 9 de setembro de 2016 que excluiu a
recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006), e permitida sua opc¢do e
entrada no sistema a partir de 1° de janeiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi

Catunda, Mauriténia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
 NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
 Comprovado nos autos que o débito apontado pelo Fisco para exclusão da contribuinte do regime do Simples Nacional estava com sua exigibilidade, na forma do artigo 151, II, do CTN, incabível a mantença do ato excludente, devendo ser o ADE cancelado, com consequente permissão para o exercício da opção e entrada no sistema beneficiado a partir de 1º de janeiro de 2017.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário em razão de restar confirmada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com fulcro no artigo 151, II, do CTN, devendo ser tornado sem efeito o Ato Declaratório Executivo DRF/FSA nº 1937139, de 9 de setembro de 2016 que excluiu a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), e permitida sua opção e entrada no sistema a partir de 1º de janeiro de 2017.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). 
 
 
 
 
 
 
 
  Retorna o processo à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada pela Resolução nº 1402-001.227, desta Turma Ordinária, sessão de 15/10/2020 (fls. 65/70), com voto condutor do então Conselheiro Evandro Correa Dias.
Como já relatado na ocasião, está-se diante de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/BSB, sessão de 5 de julho de 2017 (fls. 51/54), que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 18) e ratificou o entendimento da DRF/FSA, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/FSA nº 1937139, de 9 desetembro de 2016 (fls. 28), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, relacionados no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alínea �d� do inciso II do art. 73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011�, com efeitos a partir de 01/01/2017.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Os débitos que ensejaram a exclusão estão arrolados no �Anexo Único� ao ADE (fls. 29):
/
Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI acima referida (fls. 18), alegando tão somente que os débitos listados estariam com exigibilidade suspensa em razão de depósito integral de seu montante.
Literalmente:
/
Submetida à apreciação da 4ª Turma da DRJ/BSB, foi prolatada decisão (fls. 51/54) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/FSA no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) a partir de 1º de janeiro de 2017, conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�Acerca das vedações ao recolhimento dos impostos e contribuições na forma do Simples Nacional tem-se no campo legal a LC 123/2006:
(...)
Quanto à regulamentação da exclusão do Simples Nacional, tem-se no campo infralegal, a Resolução CGSN nº 94/2011:
(...)
Ou seja, a contribuinte que possua débito com o INSS ou as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa será excluída do Simples Nacional.
O artigo 151 do CTN, por sua vez, lista exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:
(...)
A possibilidade de regularização está prevista no Art. 31 §2° da LC 123 que aduz:
(...)
Telas de sistemas da RFB (fls. 38 a 50) revelam que os débitos motivadores da exclusão remanesciam em situação de exigibilidade após o término do prazo para regularização.
Sendo assim, verifica-se que não houve a plena regularização das pendências tempestivamente.
Em face do exposto, voto no sentido de se conhecer da manifestação de inconformidade e, no mérito, julgá-la improcedente�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2016 
EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
Em obediência ao devido processo legal, o prazo para regularização ou impugnação deve ser contado a partir da ciência do Ato Declaratório Executivo (ADE) que contenha a relação discriminada dos débitos motivadores da exclusão do Simples Nacional.
Não tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do ADE e respectivos débitos motivadores, deve ser mantido o efeito da exclusão do Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r.decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 58) no qual veementemente rebateu a decisão a quo alegando que não teria se atido à comprovação da suspensão da exigibilidade, conforme documentos acostados aos autos (fls. 38/50).
Literalmente:
/
Os autos vieram ao CARF e foram apreciados por este Colegiado na sessão de 15 de outubro de 2020, tendo a Turma acolhido a proposta do então Relator, Conselheiro Evandro Correa Dias, para conversão do julgamento em diligência (Resolução nº 1402-001.227 � fls. 65/70).
Cumprindo o quanto determinado pelo CARF, a EBEN/DRF/FSA realizou os procedimentos pertinentes, intimou a recorrente, pesquisou, juntou documentos e elaborou a Informação nº 2.807/2021 (fls. 112/114) concluindo os trabalhos.
Cientificada, a recorrente protocolizou petição e documentos (fls. 124/131).
Da Resolução, Informação Fiscal, manifestação da recorrente e documentos, falarei adiante no voto.
É relatório do essencial, em apertada síntese.






 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade.
De plano, para que não pairem dúvidas, é consabido que o SIMPLES NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro benefício fiscal aos contribuintes, não deriva de imposição legal, mas de opção da pessoa jurídica que, se a ele resolver aderir, deve se submeter a todas as regras impostas, dentre essas, a impossibilidade da existência de dívidas em nome da empresa junto ao INSS, bem como às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Então, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assunção, que inexistam débitos tributários ou previdenciários sem exigibilidade suspensa.
Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuições, o diploma legal que institui o SIMPLES NACIONAL previu condições especiais para o ingresso e permanência no novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Basicamente o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) em razão de existência de débitos tributários/previdenciários de sua responsabilidade, abaixo reproduzidos (ADE � fls. 28 e discriminação das pendências �Anexo Único - fls. 29):
/
Em contraparte, ainda em sede de MI, a recorrente sustentou que o débito apontado estava com exigibilidade suspensa, em face de depósito integral de seu montante.
A decisão a quo manteve o entendimento da DRF e ratificou a exclusão do sujeito passivo do regime beneficiado.
Novamente inconformada, a recorrente voltou a aduzir fortemente em seu RV que a exigência do débito estava suspensa.
Quando da primeira apreciação dos fatos neste Colegiado, o então Relator, Conselheiro Evandro Correa Dias propôs a conversão do julgamento em diligência para que a unidade de origem pesquisasse, informasse e esclarecesse as controvérsias surgidas, elaborando, ao final, relatório circunstanciado e conclusivo.
Excertos da Resolução nº 1402-001.227, de 15/10/2020 (fls. 65/70), mostram a posição do Colegiado, à época:
�No presente caso, alega a Recorrente que o débito está em processo judicial de contestação conforme as seguintes informações: Débito não previdenciário, inscrito na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob n° 50.5.14.001161-05, em processo de contestação de n° 0001585-14.2015.5.05.0191 tramitando no Tribunal Regional do Trabalho � TRT em Feira de Santana, Bahia, e execução fiscal que tramita em Juazeiro, Bahia, através do processo n° 0000860-57.2015.5.05.0342 com garantia de penhora. 
Em princípio não haveria a suspensão do referido crédito tributário, pois, pisa-se a penhora não está incluída dentre as hipóteses de suspensão do crédito tributário, embora permita a emissão de certidão com efeito de negativa.
Contudo, ao consultar o processo nº 0001585-14.2015.5.05.0191 no site do TRT da 5ª Região Fiscal, verifica-se decisão favorável à Recorrente para declarar a nulidade de todos os atos proferidos nos processos administrativos de nº 47008.000459/2010-87, a partir da determinação da notificação editalícia conforme transcrita a seguir: 
POR UNANIMIDADE, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade de todos os atos proferidos nos processos administrativos de nº 47008.000459/2010-87 e 47008.000460/2010-10, a partir da determinação da notificação editalícia, por violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Verifica-se ainda Despacho para a União comprovar o cancelamento da multa administrativa e a baixa na restrição imposta à demandada, conforme reproduzido a seguir:
/
Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material.
No caso concreto, diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, apresenta-se a necessidade de diligência para confirmar o pagamento dos referidos débitos e as condições para permanência no Simples Nacional. Após a realização da diligência, prestados os esclarecimentos, poderá ser definitivamente formada a convicção necessária ao julgamento meritório deste feito�.
Com a formulação dos seguintes quesitos dirigidos à Autoridade Fiscal da Unidade de Origem:
1. Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente e a (in)satisfação das condições para permanência no Simples Nacional. 
2. Intimar a recorrente a apresentar a escrituração e demais documentos que entender necessários para a comprovação dos pagamentos dos referidos débitos. 
3. Elaborar relatório, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras. 
4. Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
5. Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento. 

(documento assinado digitalmente) 
Evandro Correa Dias 
Cumprindo o determinado, a EBEN/DRF/FSA realizou os procedimentos pertinentes, intimou a recorrente, pesquisou, juntou documentos e elaborou a Informação nº 2.807/2021 (fls. 112/114) concluindo os trabalhos na forma abaixo:
�Trata-se de contestação ao Ato Declaratório Executivo (ADE) DRF/FSA nº 1937139, de 09 de setembro de 2016, que excluiu a pessoa jurídica do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017, em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal com exigibilidade não suspensa (fls. 28 e 29). O anexo único do ADE relaciona débito na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com inscrição na Dívida Ativa da União sob nº 50514001161, que tem como órgão de origem o Ministério do Trabalho e Emprego, processo administrativo nº 47008.000459/2010-87. A ciência do ADE ocorreu em 29/09/2016 (fl. 30).
(...)
6. Intimado a apresentar a escrituração e demais documentos que comprovassem o pagamento do débito em questão, o interessado juntou, dentre outros elementos, os lançamentos no Livro Diário referentes à quitação do débito, acompanhados dos documentos comprobatórios, e Decisão da Primeira Turma do TRT da 5ª Região no processo 0001585-14.2015.5.05.0191, que declarou a nulidade de todos os atos proferidos nos processos administrativos de nº 47008.000459/2010-87 e 47008.000460/2010-10 (fls. 88 a 111).
7. Juntaram-se ao processo telas e extratos obtidos a partir dos sistemas da PGFN, com a situação atual do débito, e do Portal do Simples Nacional, com registro de nova opção do contribuinte pelo regime simplificado (fls. 72 a 80).
8. A análise da documentação trazida aos autos comprova que:
- A Dívida Ativa da União que deu causa ao ADE DRF/FSA nº 1937139, de 09 de setembro de 2016, encontra-se na situação �extinta por pagamento com ajuizamento a ser cancelado� (fl. 72);
- O pagamento foi efetuado em 12/07/2017 (fls. 78, 100, 102);
- Foi declarada pelo TRT da 5ª Região a nulidade de todos os atos proferidos no processo administrativo nº 47008.000459/2010-87, que originou o débito que deu ensejo ao ADE questionado (fls. 94 a 97).
Em 03/01/2018 há registro de ingresso no Simples Nacional por opção do contribuinte, com efeitos a partir de 01/01/2018 (fl. 80)�.
Cientificada, a recorrente protocolizou petição e documentos (fls. 124/131), valendo destacar a troca de mensagens que fez a contribuinte com a Receita Federal e que mostra o quadro concreto (fls. 131):
/
/

Em suma, esta a situação fiscal e cadastral da recorrente em relação ao Fisco Federal no que tange ao tema aqui em discussão:
De 2001 a 2016 - optante do SIMPLES (Federal ou Nacional)
2017 - desenquadrada (julgamento nestes autos)
De 2018 em diante - SIMPLES NACIONAL, por nova opção.
Postos os fatos, passo ao voto.
Como visto, o fato motivador da exclusão da recorrente do regime beneficiado seria a existência de débitos com a Fazenda Pública (LC nº 123/2006, artigo 17, V), sem suspensão de sua exigibilidade.
Nesse ponto, acerca de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim trata a matéria o CTN, artigo 151:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
VI � o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.:

Como bem observado pelo ex-Conselheiro Evandro Correa Dias na Resolução nº 1402.001.227 baixada (fls. 68/69), �a penhora não está incluída dentre as hipóteses de suspensão do crédito tributário, embora essa permita a emissão de certidão com os mesmos efeitos da certidão negativas, conforme Arts. 205 e 206 do CTN�:
Para seguir assentando que, �No presente caso, alega a Recorrente que o débito está em processo judicial de contestação conforme as seguintes informações: Débito não previdenciário, inscrito na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob n° 50.5.14.001161-05, em processo de contestação de n° 0001585-14.2015.5.05.0191 tramitando no Tribunal Regional do Trabalho � TRT em Feira de Santana, Bahia, e execução fiscal que tramita em Juazeiro, Bahia, através do processo n° 0000860-57.2015.5.05.0342 com garantia de penhora. Em princípio não haveria a suspensão do referido crédito tributário, pois, pisa-se a penhora não está incluída dentre as hipóteses de suspensão do crédito tributário, embora permita a emissão de certidão com efeito de negativa�.
Ou seja, como pacificado no âmbito deste Colegiado, somente garantia da execução através de penhora não suspende a exigibilidade do crédito tributário e não ampara a permanência no regime do SIMPLES NACIONAL.
Todavia, ainda no curso da ação fiscal e posteriormente em suas manifestações, a recorrente insistiu que o débito apontado pela RFB para sua exclusão do SIMPLES NACIONAL estaria extinto, por decisão judicial que declarou a nulidade de todos os atos praticados no curso do processo nº 0001585-14.2015.5.05.0191 (conforme pesquisa no site do TRT da 5ª Região Fiscal).
Mais que isso, juntou documentos mostrando ter feitos depósitos judiciais (ainda que compulsórios, posto que mediante bloqueio judicial de suas contas bancárias, o que levaria à subsunção ao preceito do artigo 151, II, do CTN (�Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral) e impediria o ato excludente.
Compulsando os autos, vejo os seguintes apontamentos:
Débito indicado como passível de exclusão (fls. 19):
/
Confirmado pelo relatório SIVEX � Sistema de Vedações e Exclusões do SIMPLES (fls.43):
/
Nesse cenário estampado, caberia à recorrente comprovar a regularização da pendência em até trinta dias após a ciência do ato excludente, no caso, 29/09/2016 (fls. 30):
Todavia, segundo a Autoridade Fiscal isso não teria ocorrido, levando à confirmação do débito após o trintídio regulamentar para regularização (SIVEX - fls. 46):
/
Então, induvidosamente, a exclusão procedida estaria robustecida.
Porém, como dito antes, a interessada reiteradamente aduziu ter feitos depósitos judiciais (ainda que compulsórios, posto que houve bloqueio judicial de suas contas bancárias) e para tanto enfeixou documentos para comprovar o alegado (fls. 16/17):
//
/
Resumindo, valores que foram efetivamente subtraídos, por determinação judicial, das contas bancárias da recorrente e compuseram o quadro de �depósito judicial a favor da Fazenda Pública�, suspendendo o crédito tributário.
Certo que há uma pequena divergência de valores (R$ 22.957.20 para R$ 21.938,65) que pode ser - e provavelmente é � fruto dos encargos incidentes sobre o valor original do débito de pouco mais de R$ 3 mil reais e que chegou a R$ 7 mil quando da inscrição na dívida ativa junto à PGFN, fluindo a partir daí outros encargos (fls. 48):
/
Ademais, como facilmente se vê, há consistência nos dados informados pela Procuradoria Fazendária, nos depósitos bancários, na inscrição em dívida ativa e na Certidão Positiva com efeitos de negativa acostada pela recorrente (fls. 47, 16 e 34/35):
/

/

/
Nestas condições estampadas, lícito entender que o débito apontado estava realmente com exigibilidade suspensa por força do artigo 151, II, do CTN.
Resta, entretanto, verificar se esta regularização fez-se ANTES da notificação da exclusão (29/09/2016), durante o intervalo de trinta dias pós-ADE(de 29/09/2016 a 29/10/2016) ou extemporaneamente, posto que na Informação Fiscal EBEN/DRF/FSA nº 2.807/2021 literalmente consta que (fls. 113):
/
Ou seja,após o prazo regulamentar, findo em 29/10/2016.
Todavia, releva observar que esta informação levou em conta o pagamento do débito, enquanto que, como já visto, anteriormente, tal obrigação estava com sua exigibilidade suspensa em razão de depósito de seu montante integral realizado antecedentemente.
A compulsação dos autos mostra inclusive os alvarás de levantamento a favor da recorrente, dos valores dos depósitos havidos, isso no ano de 2017, quando o processo judicial teve a decretação de sua nulidade.
Veja-se, exemplificativamente (fls. 107/110):
/
/
Demais disso, confira-se nos registros contábeis (Livro Diário) da recorrente, os lançamentos de bloqueio judicial (depósitos) feitos � compulsoriamente - em 2016, ANTES da emissão do ADE, (fls. 99/100):
/
/
No detalhe:
/
/
Em suma, parece-me claro que efetivamente o único débito apontado no período estava com sua exigibilidade suspensa, por força do depósito de seu montante integral (artigo 151, II, do CTN).
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário em razão de restar confirmada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com fulcro no artigo 151, II, do CTN, devendo ser tornado sem efeito o Ato Declaratório Executivo DRF/FSA nº 1937139, de 9desetembro de 2016 (fls. 28, que excluiu a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), e permitida sua opção e entrada no sistema a partir de 1º de janeiro de 2017.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Retorna o processo a apreciacdo do Colegiado depois de cumprida a diligéncia
determinada pela Resolugdo n® 1402-001.227, desta Turma Ordinéria, sessdo de 15/10/2020 (fls.
65/70), com voto condutor do entdo Conselheiro Evandro Correa Dias.

Como ja relatado na ocasido, esta-se diante de recurso voluntario interposto
pela contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 4 Turma da DRJ/BSB,
sessdo de 5 de julho de 2017 (fls. 51/54), que indeferiu a manifestacdo de inconformidade
apresentada (fls. 18) e ratificou o entendimento da DRF/FSA, expresso no Ato Declaratério
Executivo DRF/FSA n° 1937139, de 9 desetembro de 2016 (fls. 28), mediante o qual a recorrente
foi excluida do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir
débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade n&o suspensa, relacionados no Anexo Unico a
este Ato Declaratério Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29,
inciso 11 do caput e § 2° do art. 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e no inciso
XV do art. 15 e alinea “d” do inciso Il do art. 73 da Resolu¢cdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de
2011”, com efeitos a partir de 01/01/2017.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:

Ministério da .
Fazenda @ Receita Federal

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/BHE N2 3250792, DE 31 DE AGOSTO DE 2013,

Exclui do Regime Especial Unificade de Arrecadagio de Tributos e
Contribuighes devidos pelas Microempresas e Empresas de Fegueno
Porte (Simples Macional), de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei
Complementar nf 123, de 14 de dezembro de 2008, a pessoa juridica que
menciona.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuigio que lhe confere a alinea "b” do

incizo | do art. 62 da Lei n® 10.593, de & de dezembro de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
n? 123, de 14 de dezembro de 2006, & no inciso | do art. 83 da ResolugBo CGSN nt 140, de 22 de maio de 2018,

Lote: 11/2018

DECLARA:

Art. 12 Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos e Contribuigdes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa juridica, a saguir identificada, em virtude de
possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ni#o suspensa, relacionados no Anexo Unico a este Ato
Declaratorio Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso || do caput e § 2° do art. 30
da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, & no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do inciso |l do art. 81 da
Resolugio CGSM n? 140, de 22 de maio de 2018.

Nome Empresarial: ROSANGELA NATIVIDADE FERREIRA
Humero de Inscrigio no CNPJ: 06.261.137/0001-48

Art. 28 Os efeitos da exclusdio dar-se-#o0 a partir do dia 12 de janeiro de 2019, conforme disposto no inciso |V do art.
31 da Lei Complementar n® 123, de 2006, e inciso | do art. 84 da Resolugio CGSN n? 140, de 2018,

Art. 3% Considerar-se-a realizada a ciéncia no dia em que a pessoa juridica consultar 8 mensagem disponibilizada
em =eu Domicilio Tributario Eletronico do Simples Macional (DTE-SN) ou, caso essa consulta ocora em dia ndo uiil, sera
considerado o primeino dia util seguinte, conforme disposto nos § 1%-A e § 12-B do art. 16 da Lei Complementar n® 123, de
2006.

Paragrafo Unico. Se a consulta néo for efetuada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibilizago dessa mensagem no DTE-SN, sera considerada automaticamente realizada na data do término desse
prazo, conferme disposto no § 15-C do art. 16 da Lei Complementar n? 123, de 2006.

Art. 4% Caso a totalidade dos débitos da pessoa juridica seja regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste ADE, ou mesmo antes da data de ciéncia, a exclusdo tornar-se-a automaticamente sem efeito,
ressalvada a possibilidade de emissdo de novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas, conforme
dizposto no § 22 do art. 31 da Lei Complementar n® 123, de 2006, € § 12 do art. 84 da Resolugdo CGSN n? 140, de 2018.

Art. 52 A pessoa juridica que desejar contestar a sua exclusdo do Simples Macional devera apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da ciéncia deste ADE, impugnac&o dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdiggo, conforme disposto
no art. 39 da Lei Complementar n® 123, de 2006, e art. 121 da Resolugio CGSN n® 140, de 2018, e nos termos do Decreto
n? 70.235, de 6 de margo de 1972 - Processo Administrative Fizcal (PAF).

Paragrafo Gnico. Na hipotese de apresentag8o de impugnagdo tempestiva, o termo de exclusio somente se
tornara efetivo quando a decisdo definitiva for desfavoravel ao contribuinte, conforme disposto no § 32 do art. 83 da
Resolugio CGSM n? 140, de 2018, observando-se, quanto acs efeftos da exclusio, o disposto no art. 84 dessa Resolugio.




FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-006.935 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n°10530.724808/2016-17

Os débitos que ensejaram a exclusdo estao arrolados no “Anexo Unico” ao

ADE (fls. 29):

Atteve' U hit s a0 Afe Declaratério Executivo DRF/FSA n? 1937139, de 9 de setembro de 2016,
Observacies Iniciais

1. Para obter informagbes sobre como pagar & vista, parcelar ou compensar os débitos abaixo relacionados, clique sobre o
link & seguir: =http:/fwww. eceita farenda.gov.briaplicacoes/atbhe/tus/default. aspx?/p/2ia/14= .

2. Todos os valores dos débitos abaivo relacionados esto expressos em reais.

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

D bitos Fazend drios

Himero da Valor Homero de Valor

Himero de
Inscrigdo

Valor
Consol idado*

Inscrigdo

Consolidado®

Inscricdo

Consolidado®

50514001161

22,717, 87

*0
con

= débitns fazendinos inscritcs em Divida Ativa da Unifio na Procuradoria-(ieral da Fazenda Nacional estio relacionados com o valor do saldo devedor
solidado, isto & com o8 acréscimos legais,

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI acima referida (fls. 18),

alegando tdo somente que os débitos listados estariam com exigibilidade suspensa em razao de
depdsito integral de seu montante.

Literalmente:

RAZOES APRESENTADAS (continuar em folhas anexas, caso necessario)

Débito ndo previdenciario, inscrito na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob n° 50.5.14.001161-05,

m Feira de Santana, Bahia, e execugao fiscal que tramita em Juazeiro, Bahia, através do processo n°

processo de contestagéo de n® 0001585-14.2015.5.05.0191 tramitando no Tribunal Regional do Trabalho - TRT

00860-57.2015.5.05.0342 com garantia de penhora.

6. DOCUMENTOS ANEXADOS
1 - Copia do ADE. 2 - Copia cartdo do CNPJ.
3 - Copia da consolidagéo do contrato social. 4 - Copia da carteira nacional de habilitag&o.
§ - Copia protocolo da contestagdes. 6 - Copia do comprovante de garantia de execugéo.

Submetida a apreciacdo da 4% Turma da DRJ/BSB, foi prolatada decisdo (fls.

51/54) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/FSA no sentido de

ex

cluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006) a partir de 1° de

janeiro de 2017, conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“Acerca das vedagOes ao recolhimento dos impostos e contribui¢cdes na forma
do Simples Nacional tem-se no campo legal a LC 123/2006:

(.)

Quanto a regulamentacdo da exclusdo do Simples Nacional, tem-se no campo
infralegal, a Resolugdo CGSN n° 94/2011:
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(.)

Ou seja, a contribuinte que possua débito com o INSS ou as Fazendas Publicas
Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa sera
excluida do Simples Nacional.

O artigo 151 do CTN, por sua vez, lista exaustivamente as hipdteses de
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario:

(.)

A possibilidade de regularizacdo esta prevista no Art. 31 §2° da LC 123 que
aduz:

(.)

Telas de sistemas da RFB (fls. 38 a 50) revelam que os débitos motivadores da
exclusdo remanesciam em situacio de exigibilidade apds o término do prazo
para regularizagéo.

Sendo assim, verifica-se que ndo houve a plena regularizacdo das pendéncias
tempestivamente.

Em face do exposto, voto no sentido de se conhecer da manifestacdo de
inconformidade e, no mérito, julga-la improcedente™.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2016

EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL

Em obediéncia ao devido processo legal, o prazo para regularizacdo ou
impugnacéo deve ser contado a partir da ciéncia do Ato Declaratorio
Executivo (ADE) que contenha a relagdo discriminada dos débitos
motivadores da exclusdo do Simples Nacional.

N&o tendo sido regularizada a totalidade dos débitos no prazo de 30
(trinta) dias da ciéncia do ADE e respectivos débitos motivadores, deve
ser mantido o efeito da exclusdo do Simples Nacional.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Discordando do r.decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls. 58)
no qual veementemente rebateu a decisdo a quo alegando que néo teria se atido a comprovacgao
da suspensdo da exigibilidade, conforme documentos acostados aos autos (fls. 38/50).

Literalmente:
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| — Os Fatos

O respeitavel Acérddo de fls. 51 e ss., emanado da 42 Turma da DRJ/BSB, manteve a
exclusédo do Contribuinte do SIMPLES NACIONAL determinada por Ato Declaratério Executivo (fl.
28) por considerar que o0s débitos motivadores da exciuséo remanesciam em situagdo de
exigibilidade apds o término do prazo para sua regularizagéo.

Alongou-se o dito Acérddo sobre uma preténsa ealegacdo de nulidade e de prejuizo ao
direito de defesa, absolutamente néo arguidos pela Contestagdo de f1.18, a qual havia se limitado a
informar que o débito motivador da dita excluséo se encontrava sub judice na data da emissédo do
mencionado Ato Declaratério, como, alias, ainda se encontra, inclusive com depdsito integral para
garantia de instancia. Os documentos comprobatdrios dessa alegagédo, constantes no processo (fls.
14 e ss), inclusive a Certiddo Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa de fl. 34,
juntada em 2 de fevereiro de 2017 (fls. 33), ndo foram, ao que parece, apreciados.

Il - O Direito

E inconteste que o deodsito do montante integral suspende a exigibilidade do crédito
tributario (artigo 151, inciso Il, do CTN). Portanto, ndo cabe excluir do sistema SIMPLES
NACIONAL o contribuinte que tomou tal providéncia em relagdo a débito que lhe é atribuido.

Il - A CONCLUSAO

Ja estando nos autos tudo o que a Recorrente pretende provar e requerer, espera que seja
acolhido o presente Recurso, com a efetiva apreciagdo da matéria probatéria constante no
processo, para o fim de reformar o Acérddo contestado e de permitir que continue suspensa a
exclusdo da Recorrente do sistema SIMPLES NACIONAL..

Os autos vieram ao CARF e foram apreciados por este Colegiado na sessédo de
15 de outubro de 2020, tendo a Turma acolhido a proposta do entdo Relator, Conselheiro
Evandro Correa Dias, para conversdo do julgamento em diligéncia (Resolucdo n° 1402-001.227
— fls. 65/70).

Cumprindo o quanto determinado pelo CARF, a EBEN/DRF/FSA realizou 0s
procedimentos pertinentes, intimou a recorrente, pesquisou, juntou documentos e elaborou a
Informacéo n° 2.807/2021 (fls. 112/114) concluindo os trabalhos.

Cientificada, a recorrente protocolizou peticdo e documentos (fls. 124/131).

Da Resolucédo, Informacdo Fiscal, manifestacdo da recorrente e documentos,
falarei adiante no voto.

E relatdrio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Jé foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua
admissibilidade.

De plano, para que ndo pairem duavidas, é consabido que o SIMPLES
NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro beneficio fiscal aos contribuintes, ndo
deriva de imposicdo legal, mas de op¢édo da pessoa juridica que, se a ele resolver aderir, deve se
submeter a todas as regras impostas, dentre essas, a impossibilidade da existéncia de
dividas em nome da empresa junto ao INSS, bem como as Fazendas Publicas Federal,
Estadual e Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa.

Entdo, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e
pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assuncdo, que inexistam débitos tributérios ou
previdenciarios sem exigibilidade suspensa.

Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuicGes, o diploma legal que
institui o SIMPLES NACIONAL previu condices especiais para 0 ingresso e permanéncia no
novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:

Das Vedagdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poder&o recolher os impostos e contribui¢des na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n® 167, de 2019)

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

Basicamente o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi excluida do
regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006) em razdo de existéncia de débitos
tributarios/previdenciarios de sua responsabilidade, abaixo reproduzidos (ADE — fls. 28 e
discriminagdo das pendéncias —Anexo Unico - fls. 29):


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
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Antevo I hice a0 Afe Declaratirio Executivo DRF/FSA nf 1937139, de 9 de setembro de 2016,
Observacgiies Iniciais

1. Para obter informagdes sobre como pagar & vista, parcelar ou compensar os débitos abaixo relacionados, clique sobre o

link & seguir: <http:/fwww. receita farenda.gov.briaplicacoes/atbheltus/default. aspw?/ip/ 2ia/1 4= .

2. Todos os valores dos debitos abaixo relacionados estdo expressos em reais.

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

D bitos Fazenddrios

Himaro da Valoxr Himaroc da ¥aloxr Homero de Valor
Inscrigdo Consol idado* Inscrigdo Consolidado™ Inscrigdo Consolidado™

50514001161 22.717. 87

* sz débitns fazenddrios inscritos em Divida Ativa da Unifo na Procuradoria-(Geral da Fazenda Macional estio relacionados com o valor do saldo devedor
consolidado, isto & com o8 acréscimos legais,

Em contraparte, ainda em sede de MI, a recorrente sustentou que o débito
apontado estava com exigibilidade suspensa, em face de deposito integral de seu montante.

A decisdo a quo manteve o entendimento da DRF e ratificou a excluséo do
sujeito passivo do regime beneficiado.

Novamente inconformada, a recorrente voltou a aduzir fortemente em seu RV
gue a exigéncia do debito estava suspensa.

Quando da primeira apreciacdo dos fatos neste Colegiado, o entdo Relator,
Conselheiro Evandro Correa Dias prop6s a conversdo do julgamento em diligéncia para que a
unidade de origem pesquisasse, informasse e esclarecesse as controvérsias surgidas, elaborando,
ao final, relatério circunstanciado e conclusivo.

Excertos da Resolucdo n° 1402-001.227, de 15/10/2020 (fls. 65/70), mostram a
posicdo do Colegiado, a época:

“No presente caso, alega a Recorrente que o débito estd em processo
judicial de contestacdo conforme as seguintes informagdes: Débito ndo
previdenciario, inscrito na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) sob n° 50.5.14.001161-05, em processo de contestacdo de n°
0001585-14.2015.5.05.0191 tramitando no Tribunal Regional do
Trabalho — TRT em Feira de Santana, Bahia, e execucdo fiscal que
tramita em Juazeiro, Bahia, através do processo n° 0000860-
57.2015.5.05.0342 com garantia de penhora.

Em principio ndo haveria a suspensdo do referido crédito tributario, pois,
pisa-se a penhora ndo esta incluida dentre as hipdteses de suspenséo do
crédito tributario, embora permita a emissdo de certiddo com efeito de
negativa.
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Contudo, ao consultar o processo n°® 0001585-14.2015.5.05.0191 no site
do TRT da 5% Regido Fiscal, verifica-se decisdo favoravel a Recorrente
para declarar a nulidade de todos os atos proferidos nos processos
administrativos de n°® 47008.000459/2010-87, a partir da determinacédo da
notificagdo editalicia conforme transcrita a seguir:

POR UNANIMIDADE, CONHECER do recurso interposto e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade de todos os atos
proferidos nos processos administrativos de n® 47008.000459/2010-87 e
47008.000460/2010-10, a partir da determinacdo da notificacdo
editalicia, por violagdo aos principios da ampla defesa e do
contraditorio.

Verifica-se ainda Despacho para a Unido comprovar o cancelamento da
multa administrativa e a baixa na restricdo imposta a demandada,
conforme reproduzido a seguir:

1110/2020 Consulta de Processos | Tribunal Regional do Trabalho 5° Regido

PODER JUDICIARIO JUSTICA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 52 REGIAO 12 Vara do Trabalho de Feira de Santana RTOrd
0001585-14.2015.5.05.0191 RECLAMANTE: CHURRASCARIA MMS LTDA -
EPP RECLAMADO: UNIAQ FEDERAL (PGFN) EXECUGAQ FISCAL, MULTA
TRABALHISTA C/ DIVIDA ATIVA

DESPACHO
Vistos etc. _
Notifiquem-se as partes da baixa dos autos, sendo a UNIAO FEDERAL (PGFN) inclusive para, no
prazo de 15(quinze) dias, comprovar o cancelamento da multa administrativa e a baixa na restricdo
imposta & demandada, conforme comando do acérdéo de ld. c49c2e8.
FEIRA DE SANTANA, 28 de Setembro de 2018

NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE
Juiz(a) do Trahalho Titular

Quanto a preclusdo de apresentagdo das provas, a jurisprudéncia do
CARF é nos sentido que os artigos 16, 84 e 17, ambos do Decreto n°
70.235/72 n&o podem ser interpretados de forma literal, mas, ao
contrario, devem ser lidos de forma sistémica e de modo a contextualizar
tais disposi¢cdes no processo administrativo tributario, no qual vige a
busca pela verdade material.

No caso concreto, diante das alegacGes da recorrente e dos documentos
apresentados, apresenta-se a necessidade de diligéncia para confirmar o
pagamento dos referidos débitos e as condigdes para permanéncia no
Simples Nacional. Ap6s a realizacdo da diligéncia, prestados o0s
esclarecimentos, poderd ser definitivamente formada a convicgéo
necessaria ao julgamento meritdrio deste feito™.

Com a formulacdo dos seguintes quesitos dirigidos a Autoridade Fiscal da

Unidade de Origem:
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1. Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedéncia das
alegacBes/documentos apresentados pela recorrente e a (in)satisfacdo das
condicdes para permanéncia no Simples Nacional.

2. Intimar a recorrente a apresentar a escrituracdo e demais documentos
que entender necessarios para a comprovacdo dos pagamentos dos
referidos débitos.

3. Elaborar relatério, trazendo a fundamentacdo das constatacOes
alcancadas, com justificativas e explicacGes claras.

4. Apobs a formulagdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser
dado vista a recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal
vigente, garantindo o contraditdrio e a ampla defesa.

5. Posterior retorno a 22 Turma da 42 Camara da 1* Se¢do do CARF para
continuidade do julgamento.

(documento assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias

Cumprindo o determinado, a EBEN/DRF/FSA realizou os procedimentos
pertinentes, intimou a recorrente, pesquisou, juntou documentos e elaborou a Informacgao n°
2.807/2021 (fls. 112/114) concluindo os trabalhos na forma abaixo:

“Trata-se de contestacdo ao Ato Declaratorio Executivo (ADE)
DRF/FSA n° 1937139, de 09 de setembro de 2016, que excluiu a pessoa
juridica do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017, em
virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal com
exigibilidade ndo suspensa (fls. 28 e 29). O anexo Unico do ADE
relaciona débito na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
com inscri¢cdo na Divida Ativa da Unido sob n° 50514001161, que tem
como 6rgdo de origem o Ministério do Trabalho e Emprego, processo
administrativo n® 47008.000459/2010-87. A ciéncia do ADE ocorreu em
29/09/2016 (f1. 30).

(.)

6. Intimado a apresentar a escrituragdo e demais documentos que
comprovassem o pagamento do débito em questdo, o interessado juntou,
dentre outros elementos, os lancamentos no Livro Diario referentes a
quitacdo do débito, acompanhados dos documentos comprobatorios, e
Decisdo da Primeira Turma do TRT da 5% Regido no processo 0001585-
14.2015.5.05.0191, que declarou a nulidade de todos os atos proferidos
nos processos administrativos de n° 47008.000459/2010-87 e
47008.000460/2010-10 (fls. 88 a 111).

7. Juntaram-se ao processo telas e extratos obtidos a partir dos sistemas
da PGFN, com a situacdo atual do débito, e do Portal do Simples
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Nacional, com registro de nova opg¢do do contribuinte pelo regime
simplificado (fls. 72 a 80).

8. A andlise da documentacdo trazida aos autos comprova que:

- A Divida Ativa da Unido que deu causa ao ADE DRF/FSA n° 1937139,
de 09 de setembro de 2016, encontra-se na situagdo “extinta por
pagamento com ajuizamento a ser cancelado” (fl. 72);

- O pagamento foi efetuado em 12/07/2017 (fls. 78, 100, 102);

- Foi declarada pelo TRT da 5% Regido a nulidade de todos os atos
proferidos no processo administrativo n°® 47008.000459/2010-87, que
originou o débito que deu ensejo ao ADE questionado (fls. 94 a 97).

Em 03/01/2018 ha registro de ingresso no Simples Nacional por opgéo do
contribuinte, com efeitos a partir de 01/01/2018 (fl. 80)”.

Cientificada, a recorrente protocolizou peticdo e documentos (fls. 124/131),
valendo destacar a troca de mensagens que fez a contribuinte com a Receita Federal e que mostra

0 quadro concreto (fls. 131):

[AVISO LEGAL]Prezado(a) Contribuinte, O presente atendimento /
questionamento ndo produz os efeitos da consulta regulada pelo
Decreto n° 70.235/1972, arts. 46 a 53, e pela Lei n® 9.430/96,
arts. 48 a 50. A consulta formal sobre interpretacdo da legislacgio
tributaria e aduaneira relativa aos tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil e sobre classificacio de mercadorias
deverd ser formalizada no Portal e-CAC, com uso de certificado
digital, ou em unidade da RFB. Consulte os servigos disponiveis
no Portal e-CAC
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATBHE/servicos—~
ecac/Default.aspx) .

[ATENDENTE]O07:37:00 FERNANDA B.: 014! Em gque posso ajudar?
(ATENDENTE]O07:37:05 FERNANDA B.: Bom dia!

{CONTRIBUINTE]O07:37:14 CHURRASCARIA MMS LTDA: Bom dia!
{CONTRIBUINTE]07:43:29 CHURRASCARIA MMS LTDA: Nossa empresa &
optante do Sistema de Tributagdo do simples Nacional desde
08/2001, sendo que durante o ano base de 2017 esteve desenquadrada
através do ADE n° 1937139 origindrio de um processo trabalhista
tramitando no Tribunal Regional do Trabalho, retornando ao Sistema
Simples Nacional em 01/01/2018 por nova opgdo.

[CONTRIBUINTE]O07:51:55 CHURRASCARIA MMS LTDA: Informo que temos
um processo ativo apresentado por inconformidade ao ato, com n°
10530.724808/2016-17. Informo ainda, que fomos surpreendidos em
20/09/2021 com um Termo de Intimacgdo de n° 2021/000000003212602,
solicitando a entrega das DCTF's do periodo de 2017. Como proceder
para regularizacdo? Pode ser feito uma juntada ao processo
original? Devo abrir um novo processo? A SRF abre um processo de
oficio?
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[CONTRIBUINTE]O07:56:06 CHURRASCARIA MMS LTDA: A  titulo de
esclarecimento, informo que o processo trabalhista n°® 0000860-
57.2015.505.0342 foi Jjulgado improcedente, conf. informacdes
documentares juntadas em diligencia ao processo da SRF.

[ATENDENTE]07:57:06 FERNANDA B.: O processo ainda estd em andlise.
Se deseja solicitar a liberag¢do de CND, deve abrir processo
digital no e-cac e fazer a solicitagdo. A cobranca das declaracgdes
s6 sera retirada das pendéncias depois do julgamento do processo.

[CONTRIBUINTE]Q07:59:46 CHURRASCARIA MMS LTDA: Nossa maior
preocupagdo € que na Intimag&o alerta para a empresa ficar Inapta
apés 90 dias..

[ATENDENTE]08:00:45 FERNANDA B.: Se desejar, pode fazer um
requerimento e juntar ao processo 10530.724808/2016-17 relatando
esta situacdo.

[CONTRIBUINTE]O08:01:19 CHURRASCARIA MMS LTDA: Ok!
[CONTRIBUINTE]O08:02:14 CHURRASCARIA MMS LTDA: Obrigado pela
orientacgdo.

[ATENDENTE]08:02:22 FERNANDA B.: A Receita Federal agradece seu
contato. Tenha um bom dia!

Em suma, esta a situacdo fiscal e cadastral da recorrente em relacdo ao Fisco
Federal no que tange ao tema aqui em discussao:

» De 2001 a 2016 - optante do SIMPLES (Federal ou Nacional)
» 2017 - desenquadrada (julgamento nestes autos)

» De 2018 em diante - SIMPLES NACIONAL, por nova opgéo.

Postos os fatos, passo ao voto.

Como visto, o fato motivador da exclusdo da recorrente do regime beneficiado
seria a existéncia de débitos com a Fazenda Publica (LC n° 123/2006, artigo 17, V), sem

suspensdo de sua exigibilidade.

Nesse ponto, acerca de suspensao da exigibilidade do crédito tributario, assim
trata a matéria o CTN, artigo 151:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributério:
| - moratoria;
Il - 0 dep6sito do seu montante integral;

Il - as reclamagdes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras
do processo tributario administrativo;
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IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

V — a concessdao de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de acdo judicial; (Incluido pela Lcp n° 104, de
10.1.2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n° 104, de 10.1.2001)

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o
cumprimento das obrigacGes assessdrios dependentes da obrigacéo
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.:

Como bem observado pelo ex-Conselheiro Evandro Correa Dias na Resolucao
n° 1402.001.227 baixada (fls. 68/69), “a penhora nédo esta incluida dentre as hipéteses de suspensao
do crédito tributario, embora essa permita a emissao de certiddo com os mesmos efeitos da certidédo
negativas, conforme Arts. 205 e 206 do CTN™:

Para seguir assentando que, “No presente caso, alega a Recorrente que o débito
esta em processo judicial de contestacdo conforme as seguintes informacdes: Débito ndo previdenciario,
inscrito na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob n° 50.5.14.001161-05, em processo de
contestacdo de n° 0001585-14.2015.5.05.0191 tramitando no Tribunal Regional do Trabalho — TRT em
Feira de Santana, Bahia, e execucdo fiscal que tramita em Juazeiro, Bahia, através do processo n°
0000860-57.2015.5.05.0342 com garantia de penhora. Em principio ndo haveria a suspensdo do
referido crédito tributario, pois, pisa-se a penhora nao esta incluida dentre as hipdteses de suspensédo do
crédito tributario, embora permita a emissdo de certidao com efeito de negativa”.

Ou seja, como pacificado no ambito deste Colegiado, somente garantia da
execucdo através de penhora ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario e ndo ampara a
permanéncia no regime do SIMPLES NACIONAL.

Todavia, ainda no curso da acdo fiscal e posteriormente em suas
manifestacdes, a recorrente insistiu que o débito apontado pela RFB para sua exclusdo do
SIMPLES NACIONAL estaria extinto, por deciséo judicial que declarou a nulidade de todos os
atos praticados no curso do processo n° 0001585-14.2015.5.05.0191 (conforme pesquisa no site
do TRT da 5% Regido Fiscal).

Mais que isso, juntou documentos mostrando ter feitos depoésitos judiciais
(ainda que compulsérios, posto que mediante blogueio judicial de suas contas bancarias, 0 que
levaria a subsungéo ao preceito do artigo 151, II, do CTN (“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do
crédito tributario: 11 - o depésito do seu montante integral) e impediria o ato excludente.

Compulsando os autos, vejo 0s seguintes apontamentos:

1. Débito indicado como passivel de exclusao (fls. 19):
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Aftexo'Uhita'ao Afo Declaratirio Executive DRF/FSA n® 1937139, de 9 de setembro de 2016,
Observacies Indciaks

1. Para obter informagbes sobre como pagar a vista, parcelar ou compensar os débitos abaixo relacionados, clique sobre o
link & seguir: <http:/'www. receita.farenda.gov.br/aplicacoes/atbhe/tus/default. aspx?/pi2/a/14>

2. Todos os valores dos débitos abaixo relacionados estdo expressos em reais.

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Fazenddrios

Himaro de Valor Himero da Valox Homaro de Valor
Inscrigio Consolidsdo* Inscrigdo Consolidado™ Inscrigio Consolidado®

50514001161 22.717.87

* 05 débitns fazendinios inscritos em Divida Ativa da Unifio na Procuradoria-Geral da Fazenda Macional estio relacionados com o valor do saldo devedor
consolidado, isto & com o8 acréscimos legais.

2. Confirmado pelo relatorio SIVEX — Sistema de Vedagdes e Exclusdes do SIMPLES
(fls.43):

@ Receita Federal

' IMPLES
SIv Sistema de Vedagoes —ACIONAL
e Exclusoes do SIMPLES

M Encermar

OrientagBes Consulta Operacional Trata Exclusdo
Consulta Operacional

Consulta Débitos Geradores do ADE

Os débitos ndo-previdencidrios, previdencidrios (divergéncia GFIPxGPS) e de Simples Nacional junto & RFB foram
listados com o valor do saldo devedor, sem os acréscimos legais. Os débitos previdenciarios (processos) junto &
RFB e os débitos junto & PGFN foram listados com o valor do saldo devedor consolidado. A regularizacdo deve ser
feita pelo saldo devedor atualizado, com os acréscimos legais.

CNPJ: 04612510 Nome Empresarial : CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP
Débitos Nio-Previdenciarios em cobranga na PGFN

Inscricao Valor Consolidado
00000050514001161 R$ 22.717,87

Nesse cenario estampado, caberia a recorrente comprovar a regularizacdo da
pendéncia em até trinta dias apds a ciéncia do ato excludente, no caso, 29/09/2016 (fls. 30):

Todavia, segundo a Autoridade Fiscal isso ndo teria ocorrido, levando a
confirmacdo do débito apos o trintidio regulamentar para regularizagdo (SIVEX - fls. 46):

=IMPLES

@Rm}ﬂa e s IVEx Sistema de Vedagoes
I

e Exclusoes do SIMPLES

M Enosrar

Orientaghes Consulta Operadonal Trata Exdusio

Consulta débitos apos prazo para regularizagio

Os débins nfo-previdenclados, previdenclaros (divergéncla GFIPxGPS) e de Simples Naclonal junto & RFB foram
listados com o valor do saldo devedor, sem os acréscimos legais. Os débitos previdenciarios (processos) junto a
RFB e 05 débitos junto & PGFN foram listados com o valor do saldo devedor consolldado. A regularizacio deve ser
fedta pelo saldo devedor atualizado, com os acréscimos legais.

CNP]: D4E12510 Nome Empresarial : CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP
Débitos NSo-Previdencisrios em cobranca na PGFN
Inscricao Valor Consolidade

0D0D0050514001161 R$ 22,957 20
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Entdo, induvidosamente, a exclusdo procedida estaria robustecida.

Porém, como dito antes, a interessada reiteradamente aduziu ter feitos
depdsitos judiciais (ainda que compulsorios, posto que houve bloqueio judicial de suas contas
bancérias) e para tanto enfeixou documentos para comprovar o alegado (fls. 16/17):

|
N ‘ EJUBE.GERCILIO
% Brey NG & o A BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao quinta-feira
N Poder Judiciério 03/03/20 16
Protocolamento | Ordens judiciais | Delegacfes | N3o Respostas | Contatos de I. Financeira |
renci Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

|

Os valores apresentados podem sofrer alteracSes devido a oscilagdes em aplicagSes financeiras efou a incidéncia de
impostos.

Clique agui para obter ajuda na configuragdo da impressdo, e clique ag_ul para imprimir.

Dados do|bloqueio

Situacgdo da Solicitacdo: Respostas rei:ebldas, processai:las e disponlblllza?las 6ara
consulta
As respostas recebidas das Instituigdes Financeiras foram processadas e
| disponibilizadas para consulta. T
Namero db Protocolo: 20160000592819
NOmero do Processo: 00008605720155050342
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -SA. REGIAQ
Vara/Juizo: 474 - 23 VT DE JUAZEIRO '
Juiz Solicitante do Bloqueio: GERCILIO ALVES MOURA
Tipo/Natureza da Ago: Acao Trabalhista .
CPF/CN PJ}:lo Autor/Exeqiiente da Acdo: )
Nome do A[utor/Exeql.lente da Agdo: UNIAQ FEDERAL .

!

Relagdo déLréus/exeéutédos
s Para exibijos detalhes de todos os réus/executado§ cllgue aqui.

* Para ocultgr os detaihes de todos os réus/executados gligue aqui.
| —

- 04.612r510/0001-70 - CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP
ild [Total bloqueado (bloquelo original e reiteragdes): R$ 31.434,96] [ Quantidade atual de ndo respostas: 0
]
Respostas
BCO DO NORDESTE/ Todas as Agéncias/ Todas as Contas
Data/Hpra Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo | Data/Hara
Protocolo Solicitante| (R$) (R$) Bloqueada |Cumprimento
Remanescente
(R$)
l (03) Cumprida o .
parcialmente -
GERCILIO
25/02/2016 por 26/02/2016
14:16 Bloqg. Valor Fo:cl).\dsi 21.938,65 insuficiéncla 20.342,71 01:00
\. de saldo.
| 20.342,71
‘ Transf. de Valores 013 Recebid r
ID:072016000001840304 | (oo ' (01) Recebida.
01/03/2016| |Instituigdo: CAIXA Ate
11:25| | [ECONOMICA FEDERAL ALVES  120.342,71| 02/03/2016. 0,00 03/03/2016
Agéncia: 0080 MOURA Valor Pr;vusto.
Tipo créd. jud.:Geral 20.342,71 : ) . ‘s
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‘ (03) Cumprida .
parclaimente -
GERCILIO
25/02/2016 por 26/02/2016
14116 Bloq. Valor ':é\d:i 21.938,65 insuficiéncia 10.575,62 02:05
de saldo. .
. 10.575,62
Transf. de Valores .
1D:072016000001940410 | e 1o (o1 Ffrff"b'da‘
01/03/2016] |Instituicdo:CAIXA . Até
11:25 ECONOMICA FEDERAL ALVES 1.595,94 02/03/20}6.- 8.979,68 03/03/2016
MOURA Valor Previsto:
Agéncia: 0080 1.595 94 .
Tipo créd. jud.:Geral e
1
Acéo‘ - Valor
BCO BRADESCO/ Todas as Agéncias/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Julz Valor Resultado Saldo D‘ata/Hora
Protocolo Solicitante| (R$) (R$) Bloqueado |Cumprimento
Remanescente| - -
{R$)
(13) Cumprida ' "
parclalmente
por .
GERCILIO insuficiéncia [
25/02/2016 Blog. Valor ALVES |21.938,65| de saldo, 516,63 25/1092_’22801’5
: MOURA afetando : .
depdsito a
prazo.
516,63
GERCILIO (01) Cumprida - -
0"{’13‘/223’15 Desb. Valor ALVES | 516,63 |integraimente. 0,00 07”35’,’22;’16
<3 MOURA 516,63 e

Resumindo, valores que foram efetivamente subtraidos, por determinacdo
judicial, das contas bancarias da recorrente e compuseram o quadro de “depdsito judicial a favor
da Fazenda Publica”, suspendendo o crédito tributario.

Certo que ha uma pequena divergéncia de valores (R$ 22.957.20 para R$
21.938,65) que pode ser - e provavelmente € — fruto dos encargos incidentes sobre o valor
original do débito de pouco mais de R$ 3 mil reais e que chegou a R$ 7 mil quando da inscricdo
na divida ativa junto & PGFN, fluindo a partir dai outros encargos (fls. 48):

PGFN - CONSULTA - 30/06/2017 17:43:30

INFORMACOES SOBRE 05 VALORES DA INSCRICAO

Principal:
Multa:
Juros de
Mora:
Encargo
Legal:
Valor Total:

R$ 3.367,92
R$ 1.010,37

R$ 1.488,28

R$ 1.173,31
R$ 7.039,88

Ademais, como facilmente se vé, ha consisténcia nos dados informados pela
Procuradoria Fazendaria, nos depdsitos bancarios, na inscricdo em divida ativa e na Certidao
Positiva com efeitos de negativa acostada pela recorrente (fls. 47, 16 e 34/35):
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PGF N - CONSULTA - 30/06/2017 17:43:30
INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAD

Devedor Principal: CHURRASCARIA MMS LTDA EPP

CPF/CNPJ: 04612510/0004-13 Inscricdo: 50 5 14 NaOmero do Processo Administrativo:

001161-05 47008 000459/2010-87
Situacao: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscricdo: CLT MNatureza da Divida: NAD TRIBUTARIA
Data da Inscrigao: 14/03/2014 Valor Inscrito: R$ 4.378,29 (UFIR 4.114,55 UFIR)
Receita: 3623 - DIV.ATIVA-CLT
Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 4.378,29 (UFIR 4.114,54 UFIR)
N® Judicial: N? de Agrupamento para Ajuizamento: 0400115900270
N° Unico de Processo Judicial:
00008605720155050342
| Ve UM U U U v
Namero dp Protocolo: 20160000592819
Numero do Processo: 00008605720155050342
Tribunal; TRIB REG TRABALHO -5A. REGIAO
Vara/Juizo: 474 - 22 VT DE JUAZEIRO
Juiz SolIcIl{ante do Bloqueio: GERCILIO ALVES MOURA
- N I - - -

Nome: CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.612.510/0004-13
Certidao n°: 123656742/2017
Expedigdc: 25/01/2017, as 15:49:01
Validade: 23/07/2017 - 180 (centc e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicgéo.

Certifica-se gque CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

04.612.510/0004-13, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigag¢des estabelecidas

no(s} processo(s) abaixc, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

0000860-57.2015.5.05.0342 - TRT 05* Regido *

* Débito garantido por depdsito, blogqueio de numerdrio ou penhora

de bens suficientes.

Nestas condicOes estampadas, licito entender que o débito apontado estava
realmente com exigibilidade suspensa por forca do artigo 151, I, do CTN.

Resta, entretanto, verificar se esta regularizacdo fez-se ANTES da notificacao
da exclusdo (29/09/2016), durante o intervalo de trinta dias pos-ADE(de 29/09/2016 a
29/10/2016) ou extemporaneamente, posto que na Informacdo Fiscal EBEN/DRF/FSA n°
2.807/2021 literalmente consta que (fls. 113):
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8. A andlise da documentagdo trazida aos autos comprova que:

A Divida Ativa da Unido que deu causa ao ADE DRF/FSA n2 1937139, de 09 de setembro
de 2016, encontra-se na situacdo “extinta por pagamento com ajuizamento a ser
cancelado” (fl. 72);

0 pagamento foi efetuado em 12/07/2017 (fls. 78, 100, 102);

Ou seja,apo6s o prazo regulamentar, findo em 29/10/2016.

Todavia, releva observar que esta informacéo levou em conta 0 pagamento do
débito, enquanto que, como ja visto, anteriormente, tal obrigacdo estava com sua exigibilidade
suspensa em razao de depdsito de seu montante integral realizado antecedentemente.

A compulsacdo dos autos mostra inclusive os alvarads de levantamento a favor
da recorrente, dos valores dos depdsitos havidos, isso no ano de 2017, quando o0 processo
judicial teve a decretacdo de sua nulidade.

Veja-se, exemplificativamente (fls. 107/110):

Processo: 0000860-57.2015.5.05.0342 RTOrd _
DEMANDANTE: UNIAO FEDERAL - EXECUGAO FISCAL
DEMANDADO(A): CHURRASCARIA MMS LTDA

O Excelentissimo Juiz do Trabalho desta Vara, Dr. GERCILIO
ALVES M-OURA, MANDA ao Sr. gerente da CEF, ou quem as suas vezes
fizer, que, & vista do presente ALVARA JUDICIAL, efetue 4 transferéncia ao
Tesouro Nacional a quantia de R$7.213,42(sete mil e duzentos e treze reais e
quarenta e dois centavos), existente na conta judicial n°042.015183450, conf.
DARFs em anexo.
GRU R$140,80
DIV. ATIVA- CLT R$7.072,62

Juazeiro, 12 de julho de 2017

2°. VARA DO TRAB. DE JUAZEIRO

PROCESSO: 00008605720155050342

REGISTRO
LIBERAGAO DE ALVARA

Certifico que foi liberado crédito para CHURRASCARIA MMS LTDA - EPP,
POLO PASSIVO (PRINCIPAL), CPF/CNPJ:04612510000170, representado(s)
por Klayton Menezes Ribeiro, CPF/CNPJ 23768410544, no valor de 15.484,99
{ quinze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos),
com comecdo bancaria a partir de 29/08/2017, referenie a conta judicial
80042015183450, através do sistema de Interligacdo Bancaria. O beneficiario
devera comparecer diretamente a agéncia 80(JUAZEIRO) da Caixa Econdmica
para receber e terd 10 dias para, ap6s notificado, informar acerca de qualquer
problema no pagamento, conforme art. 18, § 4° do Afo 601/2015 do TRTS.

Juazeiro, 29 de Agosto de 2017
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Demais disso, confira-se nos registros contabeis (Livro Diario) da recorrente,
os lancamentos de bloqueio judicial (depdsitos) feitos — compulsoriamente - em 2016, ANTES
da emissdo do ADE, (fls. 99/100):

‘ 26/02/2016 00001420 11703 V). ref. bl;g;:;ig :u;;ci;{ju;t; ao Banco d:> N;brdeste do Brasil S/A pelo Ministério do 20 3;411;_
Trabalho .
26/02/2016 00001420 10210 VI. debitado conf. aviso. 20.342,71
€ 03/03/2016 00001576 11703 VI. ref. bloqueio judicial junto a Caixa Econémica Federal pelo Ministério do Trabalho e 1&}}5_&;
_Emprego.
No detalhe:
V. ref. blogueio judicial junto ac Banco do Nordeste do Brasil S/ 20342 71
rabalho .
V. debitado conf. aviso. 20.342,71
VI. ref. blogueio judicial junto a Caixa Econémica Federal pelo Ministério do Trabalho e 1.59594
Emprego.
VI. debitado conf. aviso. 1.595,94

Em suma, parece-me claro que efetivamente o Unico débito apontado no
periodo estava com sua exigibilidade suspensa, por forca do depdsito de seu montante integral
(artigo 151, Il, do CTN).

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario em
razdo de restar confirmada a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, com fulcro no
artigo 151, 11, do CTN, devendo ser tornado sem efeito o Ato Declaratério Executivo DRF/FSA
n° 1937139, de 9desetembro de 2016 (fls. 28, que excluiu a recorrente do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), e permitida sua opcao e entrada no sistema a partir de 1° de
janeiro de 2017.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



